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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO Nº. 0025514-21. 2009.4.01.3800 (2009.38.00.026301-5)/MG
	RELATOR
	:
	O EXMº. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES 

	EMBTE.
	:
	INSTITUTO BRASILEIRO DO  MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA

	PROC.
	:
	Adriana Maia Venturini

	EMBDO.
	:
	BALTAZAR INÁCIO DA SILVA

	ADV.
	:
	Juliana Alvarenga Coelho (OAB/MG 110.380)




EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE QUE SE PROCURA IMPRIMIR AO RECURSO.
1. O recurso de declaração somente é admissível quando seu propósito é de ver sanada omissão, obscuridade ou contradição, não sendo instrumento idôneo para rediscutir as premissas jurídicas do julgado ou intentar a reforma do decidido, que há de ser buscada mediante os mecanismos processuais próprios.
2. Inexistência, no caso, de omissão, obscuridade ou contradição. 
3. Embargos de declaração rejeitados. 


A C Ó R D Ã O
Decide a Quinta Turma, à unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. 
Quinta Turma do TRF da 1ª Região - 24/08/2016.


CARLOS MOREIRA ALVES
Desembargador Federal Relator
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